

EMENDA Á LEI ORGANICA MUNICIPAL Nº 016/2006




Altera os artigos 4º, 5º, 6º, 12, 16, 17, 23, 33, 37, 39, 40, 41, 47, 48, 49, 51, 


52, 53, 54, 
56, 56-A, 56-B, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 67, 68, 75, 76, 81, 82, 


83, 85, 95, 103, 104, 105, 
106, 108, 110, 116, 117, 120, 121, 122, 124, 


126, 127, 129, 130, 131, 132, 134, 142, 146, 155, 158, 160, 163, 164, 166, 


167, 168, 170,  171, 172, 173,  175, 190, 193 e 196  da
 Lei Orgânica    do 


Município de Patos de Minas, promulgada em 24 de maio de 1990.


A Mesa da Câmara Municipal de Patos de Minas, nos termos do art. 70, § 2º, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1°. O art. 4º da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com seguinte a  redação:

“Art. 4º. O Município, nos limites de sua competência, contribuirá para a realização dos objetivos fundamentais da República e prioritários do Estado.


Parágrafo único. São objetivos prioritários do Município, além de outros previstos no art. 166 da Constituição do Estado:

I - Construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

  II - promover o bem de todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, idade e quaisquer outras formas de discriminação; 

III - promover de forma integrada e planejada o desenvolvimento social e econômico de sua sede e distritos; 

IV - aprofundar sua vocação de centro polarizador e irradiador de desenvolvimento sócio-econômico e cultural;

V - garantir a manutenção do município como espaço que assegure o efetivo exercício da cidadania;

VI - preservar sua identidade, adequando as exigências do desenvolvimento e de preservação de sua memória, tradição e peculiaridades;

VII - dinamizar a política de interiorização do desenvolvimento aos distritos e comunidades rurais, criando condições favoráveis para fixação do homem no campo;

VIII - proporcionar aos seus habitantes condições de vida compatíveis com a dignidade humana, a justiça social e o bem comum;

IX - priorizar o atendimento das demandas sociais quanto à educação, saúde, saneamento básico, moradia, transporte, trabalho, assistência social, cultura e ao lazer.”.

Art. 2º. O art. 5º da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com seguinte redação:

“Art. 5º. A criação, organização, supressão e fusão de distritos obedecerá aos critérios estabelecidos em legislação estadual, em conformidade com a Constituição da Republica.”

Art. 3º. O art. 6º da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, passa a vigorar com seguinte redação:

“Art. 6º.  É facultado ao Município:

I - associar-se a outros do mesmo complexo geoeconômico e social, para o planejamento e gestão de funções públicas ou serviços de interesse comum, de forma permanente ou transitória;

II - cooperar com a União e o Estado, nos termos de convênio ou consórcio, na execução de serviços e obras de interesse ao desenvolvimento local.”.

Art. 4º. O art. 12 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Compete ao Município prover a tudo quanto respeite ao seu interesse local e, especialmente:

I – manter relações com a União, os Estados Federados, o Distrito Federal e os demais Municípios;

II – organizar seu governo e administração;

III – firmar acordo, convênio, ajuste e instrumento congênere;

IV – difundir a seguridade social, a educação, a cultura, o turismo, o desporto, o lazer, a ciência e a tecnologia;

V – desapropriar, por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social, nos casos previstos em lei federal;

VI – exercer o poder de polícia administrativa;

VII – instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

VIII – criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;

IX – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

X – manter com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental;

XI – prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

XII – promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle de uso,  parcelamento e ocupação do solo urbano, ficando dispensada a exigência de alvará ou de qualquer outro tipo de licenciamento para o funcionamento de templo religioso e proibido limitação de caráter geográfico à instalação deste;

XIII – promover a proteção do patrimônio histórico cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

XIV – participar, autorizado por lei municipal, da criação de entidade intermunicipal;

XV – interditar edificações em ruínas ou em condições de insalubridade ou fazer demolir construções que ameaçam ruir;

XVI – regulamentar a fixação de cartazes, anúncios, emblemas e quaisquer outros meios de publicidade e propaganda:

XVII – regulamentar e fiscalizar, na área de sua competência, os eventos esportivos, os espetáculos e os divertimentos públicos;

XVIII – regulamentar a utilização dos logradouros públicos;

XIX – planejar e promover a defesa permanente contra calamidades públicas;

XX – fixar a data dos feriados municipais;

XXI – legislar sobre assuntos de interesse local, tais como:

a)
o Plano Diretor;

b)
o planejamento do uso, parcelamento e ocupação do solo, a par de outras limitações urbanísticas gerais, observadas as diretrizes do Plano Diretor;

c)
a polícia administrativa de interesse local, especialmente em matéria de saúde e higiene públicas, construção, trânsito e tráfego, plantas e animais nocivos e de logradouros públicos;

d)
as matérias referentes aos incisos IV, VII e XII deste artigo;

  e)
o regime jurídico único de seus servidores e o respectivo plano de cargos e carreira     para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas;

f)
a organização dos serviços administrativos e patrimoniais;

g)
a administração, utilização, aquisição e alienação de seus bens;

h)
concessão de alvará a estabelecimento industrial, comercial e outros, bem como a 
fixação do horário de funcionamento destes;

i)
o comércio ambulante;

XXII – Suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber.”

Art. 5º. O art. 16 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. Observadas as normas gerais estabelecidas pela União, lei municipal disciplinará o procedimento de licitação, obrigatória para a contratação de obra, serviço, compra, alienação e concessão.


Parágrafo único. Na licitação, a cargo do município ou de entidade da administração indireta, observar-se-ão, entre outros, sob pena de nulidade, os princípios de isonomia, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo.”

Art. 6º. O art. 17 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. A alienação de bens municipais subordinada à existência de interesse público, devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, devendo constar da escritura pública os encargos do donatário e o prazo de  cumprimento destes, e cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato, podendo tais encargos ser dispensados, por lei, se o donatário for pessoa jurídica integrante da Administração Indireta do Município.

b) permuta;

c) dação em pagamento;

d) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis construídos.

II - quando móveis, dependerá de licitação dispensada nos seguintes casos:

a) doação, que será permitida, exclusivamente, para fins de interesse social;

b) permuta;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica;


d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;

  e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Administração Pública, em virtude de suas finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.”

Art. 7º. O art. 23 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23. A atividade da administração pública dos Poderes do Município e a de entidade descentralizada obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade e, também, ao seguinte:

I – A lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de admissão;

II - Somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de atuação;

III – Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada; 

  IV – Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, exigindo-se a qualificação técnico-econômica indispensável à garantia do cumprimento das obrigações;

V – A pessoa jurídica de direito público e a de direito privado, prestadora do serviço público, responderão pelo dano que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiro, sem prejuízo da ação de regresso contra o responsável, no caso de dolo ou culpa; 

VI – As relações jurídicas entre o Município e o particular prestador de serviço público, em virtude de delegação sob a forma de concessão ou permissão, são regidas pelo direito público;

VII – O agente público motivará o ato administrativo que praticar, explicitando-lhe o fundamento legal, o fático e a finalidade.”

Art. 8º. O art. 33 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33. Os serviços públicos e de utilidade pública de interesse local serão prestados diretamente ou sob regime de concessão ou permissão.

§ 1º  A concessão só será feita com autorização legislativa e mediante contrato, observada a legislação referente à licitação e contratação;

§ 2º  A permissão de serviços de utilidade pública, sempre a título precário, será autorizada por decreto, após edital de chamamento de interessados para escolha do melhor pretendente, procedendo-se as licitações com estrita observância da legislação federal, estadual e municipal pertinente;

§ 3º  Lei municipal disporá sobre:

a)
o regime dos concessionários e permissionários;

b)
a organização, o funcionamento e a fiscalização dos serviços;

c)
os direitos dos usuários;

d)
a política tarifária; 

e)
a obrigação de manter o serviço adequado;

f)
as reclamações relativas à prestação dos serviços.”

Art. 9º. O art. 37 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 37. Os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos por lei, assim como aos estrangeiros na forma da lei.

§ 1º. A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, declarado em lei, de livre nomeação e exoneração.

§ 2º  O prazo de validade do concurso público é de até 02 (dois) anos, prorrogável uma vez por igual período.

§ 3º  Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, o aprovado em concurso público será convocado, observada a ordem de classificação, com prioridade sobre novos concursados, para assumir o cargo ou emprego na carreira.

§ 4º  A inobservância do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo implica nulidade do ato e punição da autoridade responsável, nos termos da lei.”

Art. 10. O art. 39 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 39. As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.”

Art. 11. O art. 40 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40. A revisão geral da remuneração do servidor público se fará sempre na mesma data.

§ 1º A lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor remuneração do servidor público, observados como limite, e no âmbito dos respectivos poderes, o valor percebido como remuneração em espécie pelo Prefeito;

§ 2º  É vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos para efeito de remuneração de pessoal do serviço público. 

§ 3º  Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento;

§ 4º  Os vencimentos do servidor público são irredutíveis, ressalvado o disposto nos artigos 37, incisos XI e XIV; 150, II; 153, III e  § 2º do art. 153 da Constituição da República.”

Art. 12. O art. 41 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários e respeitado o teto de remuneração do funcionalismo público municipal:


I – a de dois cargos de professor;


II – a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;


III – a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas.

Parágrafo único. a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público.”

Art. 13. O art. 47 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 47. O Município assegurará ao servidor ocupante de cargo público os direitos previstos no art. 7º, incisos IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX da Constituição da República, e os que, nos termos da lei, visem à melhoria de sua condição social e produtividade no serviço público, especialmente:

I – adicionais por tempo de serviço;

II – Férias-prêmio com duração de três meses, adquiridas a cada período de cinco anos de efetivo exercício no serviço público; admitida a conversão em espécie por opção do servidor ou, para efeito de aposentadoria, contagem em dobro das não gozadas;

III – assistência e previdência sociais, extensivas ao cônjuge ou companheiro e aos dependentes;

IV – assistência gratuita, em creche e pré-escola, aos filhos e dependentes, desde o nascimento até seis anos de idade;

V – adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas;

VI – auxílio funeral, na forma da lei;

VII – o salário-família corresponderá a três por cento do vencimento correspondente ao Nível I do Quadro de Cargos e Carreira do Município, e deverá ser pago aos dependentes do trabalhador, em conformidade com a legislação municipal em vigor.

§ 1º  Cada período de cinco anos de efetivo exercício dá ao servidor direito a adicional de dez por cento sobre o seu vencimento, os quais a este se incorporam para o efeito de aposentadoria.

§ 2º  O Município assegurará ao servidor público que desempenha a atividade profissional em unidade escolar localizada na zona rural, proporcionalmente ao tempo de exercício na mencionada unidade escolar, o adicional de incentivo à docência no valor mínimo de dez por cento.

§ 3º  O Município definirá em lei o significado de zona rural.

§ 4º  Haverá, na administração pública municipal, serviços especializados em segurança e medicina do trabalho e comissões internas de prevenção de acidentes com as atribuições que lhes der a lei municipal específica.”

Art. 14. O art. 48 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48.  Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.”

Art. 15. O art. 49 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49.  O direito de greve será exercido nos termos e limites definidos em lei específica.”

Art. 16. O art. 51 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 51. É estável, após três anos de efetivo exercício, o servidor público nomeado em virtude de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

   II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho , na forma de lei, assegurada ampla defesa.

§ 2º  Invalidada por sentença judicial, a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º  Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

§ 4º  Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.” 

Art. 17. O art. 52 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 52. Aos servidores titulares de cargos efetivos do Município, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo:

§ 1º  O servidor titular de cargo efetivo do Município será aposentado:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:

  a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ 2º  A Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual:

  I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata a Constituição da República, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata a, Constituição da República acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito.

§ 3º   Os requisitos a que se refere o inciso III do §1º serão reduzidos em cinco anos para o professor que comprove, exclusivamente, tempo de efetivo exercício nas funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

§ 4º  Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão exceder à remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

§ 5º  Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta Lei Orgânica, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.

§ 6º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

§ 7º  O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado, para efeito de aposentadoria, e o tempo de serviço correspondente, para efeito de disponibilidade, sendo vedado o estabelecimento de qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.

§ 8º  Aplica-se o limite fixado no artigo 40, § 1º, à soma total dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas à contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Lei Orgânica, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 

§ 9º Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social.

§ 10. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.

§ 11. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo, os quais superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.”

Art. 18. O art. 53 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 53. O Município poderá instituir regime de previdência complementar, autônomo ao regime estabelecido no artigo anterior, para os servidores titulares de cargo efetivo, podendo, a partir de então, fixar para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata o artigo anterior, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social.

§ 1º  O regime de previdência complementar de que trata esse artigo será instituído por lei de iniciativa do Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 da Constituição da República, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição definida.

§ 2º Somente mediante prévia e expressa opção, o disposto nesse artigo poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar; os servidores titulares de cargo efetivo que ingressarem na administração pública após sua instituição ficarão obrigatoriamente vinculados a esta previdência complementar.”

Art. 19. O art. 54 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 54. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria  e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição ao recurso do seu respectivo tesouro, o Município poderá constituir fundo, integrado pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse fundo.”

Art. 20. O art. 56 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 56. A Câmara Municipal de Patos de Minas será composta de, no mínimo, nove vereadores e de, no máximo, 21, proporcional ao número de habitantes no município, nos termos da Constituição da República e normatização específica emanada pelo Tribunal Superior Eleitoral.”

Art. 21. Fica revogado o art. 56-A da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas.

Art. 22. Fica revogado o art. 56-B da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas.

Art. 23. O art. 57 da Lei Orgânica do Município de Patos de Mina, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 57. A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, de 21 de janeiro a 20 de dezembro.

§ 1º A Sessão Legislativa no primeiro ano da Legislatura iniciará em 1º de janeiro e se encerrará em 20 de dezembro.

§ 2º  A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e nem se encerrará sem a aprovação da lei do orçamento anual.

§ 3º  As reuniões da Câmara são públicas e somente nos casos previstos nesta lei o voto é secreto.

§ 4º Fica garantido, na forma da lei, o direito de uso da palavra por representantes da sociedade, durante as reuniões, na tribuna da Câmara.”

Art. 24. O art. 58 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 58. As deliberações da Câmara e de suas comissões são tomadas por maioria de votos, presente a maioria de seus membros, salvo disposição em contrário prevista na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica.

§ 1º. Quando se tratar de matéria relacionada à concessão de incentivos, subsídios, isenções, empréstimos, operações de crédito, acordos externos, perdão de dívida ativa nos casos de calamidade e de pobreza do contribuinte e de instituições legalmente reconhecidas de utilidade pública, modificar a denominação de logradouro público, além de outras referidas nesta Lei Orgânica, as deliberações da Câmara serão tomadas por dois terços de seus membros. 

§ 2º O Presidente da Câmara participa somente nas votações secretas e, quando houver empate, nas votações públicas.”

Art. 25. O art. 59 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 59. A convocação de sessão extraordinária da Câmara será feita, em caso de urgência e interesse público relevante,:


I – pelo Prefeito;


II – por seu Presidente;

  III – por um terço dos vereadores, mediante autorização do presidente.

Parágrafo Único.  Na sessão extraordinária, a Câmara somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação.”

Art. 26. O art. 60 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 60. Por deliberação de maioria simples de seus membros, a Câmara pode convocar Secretário Municipal ou dirigente de entidade da administração indireta para, pessoalmente, prestar informações acerca de assuntos previamente estabelecidos, sob pena de responsabilidade, no caso de ausência injustificada.

§ 1º  Três dias úteis antes do comparecimento, deverá ser enviada à Câmara exposição referente às informações solicitadas.

§ 2º  O Secretário Municipal, a seu pedido, poderá comparecer perante o Plenário ou qualquer comissão da Câmara para expor assunto relacionado à secretaria que ocupa.

§ 3º  A Mesa da Câmara pode, de ofício ou a requerimento do Plenário, encaminhar pedido de informação ao Secretário, a dirigente de entidade da administração indireta e a outras autoridades municipais, importando crime de responsabilidade a recusa ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informação falsa.

§ 4º A requerimento de vereador, aprovado em Plenário, a Mesa Diretora deverá encaminhar os pedidos de informação, por escrito, ao Prefeito, o qual deverá, no prazo de trinta dias, respondê-los formalmente. 

§ 5º  O não atendimento no prazo previsto no parágrafo anterior importa infração político-administrativa, sujeitando-se o convocado às penalidades previstas em lei.”

Art. 27. O art. 62 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

”Art. 62 – É vedado ao vereador:

I – desde a expedição do diploma:

a)
firmar ou manter contrato com Município, com suas autarquias e fundações, empresas públicas, de sociedade de economia mista ou com as empresas concessionárias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b)
aceitar cargo, emprego ou função remunerada no âmbito da administração pública direta ou indireta municipal, salvo mediante aprovação em concurso público e observado o disposto no art. 42, I, IV e V, desta Lei Orgânica.

II – desde a posse:

a)
ocupar cargo, função ou emprego na administração pública direta ou indireta do Município, de que seja exonerável ad nutum, salvo cargo de Secretário Municipal, desde que se licencie do exercício do mandato;

b)
exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal;

c)
ser proprietário, diretor ou controlador de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público do Município, ou nela exercer função remunerada;

d)
patrocinar causa junto ao Município em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere a alínea “a” do inciso I.”

Art. 28. O art. 63 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 63.  Perderá o mandato o vereador:

I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;

II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar ou atentatório às instituições vigentes;

III – que se utilizar do mandato para prática de atos de corrupção ou de improbidade administrativa;

IV – que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão por esta autorizada;

V – que fixar residência fora do Município;

VI – que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

VII – que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;

VIII – quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição da República.

§ 1º Além de outros casos definidos no Regimento Interno da Câmara Municipal, considerar-se-á incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao vereador e ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais.

§ 2º  No caso do inciso I, III e VII deste artigo, a perda do mandato será decidida por voto secreto e  maioria absoluta da Câmara, e, no caso do inciso II, por dois terços de seus membros, mediante provocação de um dos vereadores da Mesa Diretora ou do líder de bancada. 

§ 3º  Nos casos dos incisos V, IV, VI e VIII a perda será declarada pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de um dos vereadores, assegurada a ampla defesa; e, demais incisos, a perda do mandato dependerá de julgamento pela Câmara Municipal na forma da lei.

§ 4º  O Regimento Interno disporá sobre o processo de julgamento, assegurada ampla defesa e observados, entre outros requisitos de validade, o contraditório, a publicidade e o despacho ou decisão motivados, bem como o disposto nesta Lei Orgânica, no art. 97 e parágrafos, no que couber.”

Art. 29. O art. 67 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 67. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente, sobre:

I – Legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber;

II - Matéria financeira, tributária e orçamentária: Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual; abertura de créditos especiais e suplementares, remissão de dívidas, concessão de isenções, anistias fiscais, auxílios e subvenções;

III - Matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; matéria relativa ao uso e ocupação do solo, parcelamento, edificações, denominação de logradouros públicos, estabelecimento do perímetro urbano e dos bairros e divisão territorial do município, respeitada a legislação estadual e federal;

IV - Regime jurídico dos servidores municipais, criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, aposentadoria, planos de carreira, fixação e aumento de remuneração dos servidores municipais, da administração direta e indireta;

V - Organização dos serviços municipais e sua forma de prestação;

  VI - Bens públicos, aquisição e alienação de bens imóveis, outorga de direito real, concessão e     permissão administrativa de uso;

VII - Criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração direta e das entidades da administração indireta;

VIII - matéria decorrente da competência comum de que trata o art. 23 da Constituição Federal.”

Art. 30. O art. 68 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 68. Compete privativamente à Câmara Municipal:


I – eleger sua Mesa e constituir as comissões;


II – elaborar o Regimento Interno;

III – organizar os serviços administrativos internos e prover os cargos respectivos;

IV – propor a criação ou a extinção dos cargos dos serviços administrativos internos e a fixação dos respectivos vencimentos, observados os parâmetros estabelecidos na Constituição Federal;

V – aprovar crédito suplementar ao orçamento de sua secretaria, nos termos desta Lei Orgânica;

VI – fixar, observado o que dispõe a Constituição Federal, a remuneração dos Vereadores, do Prefeito e Vice-Prefeito em cada legislatura para a subsequente;

VII – dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito;

VIII – conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores;

IX – conhecer da renúncia do Prefeito e do Vice-Prefeito.

X – autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município e o Vice-Prefeito do Estado, por mais de quinze dias consecutivos.

XI – tomar e julgar, anualmente, as contas do Prefeito, com base em parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado, observados os seguintes preceitos:

a)
parecer técnico do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara;

b)
decorrido o prazo de cento e vinte dias sem deliberação e envio pela Câmara Municipal ao Tribunal de Contas, as contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com parecer do Tribunal de Contas;

c)
rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério Público para os devidos fins;

XII – proceder à tomada de contas do Prefeito por Comissão Especial, quando não apresentadas à Câmara dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa;

XIII – processar e julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos previstos em lei; 

XIV – decretar a perda de mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores nos casos indicados em lei e nesta Lei Orgânica;

XV – autorizar a celebração de convênio entre o Governo do Município e entidade de direito público e ratificar o que por motivo de urgência ou de interesse público for efetivado sem essa autorização, desde que encaminhados à Câmara nos dez dias úteis subsequentes à sua celebração;

XVI – autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo externo de qualquer natureza, ressalvada a competência do Senado Federal; 

XVII – dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia do Município em operações de crédito; 

XVIII – fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

XIX – sustar, no todo ou em parte, ato normativo Municipal que exorbite do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

XX – solicitar, pela maioria de seus membros, a intervenção do Estado no Município;

XXI – autorizar, previamente, a alienação ou a concessão de bem imóvel público; 

XXII – autorizar a participação do Município em convênio, consórcio ou entidade intermunicipal destinados à gestão de função pública, ao exercício de atividades ou a execução de serviços e obras de interesse comum;

XXIII – mudar temporariamente a sua sede;

XXIV – conceder título de cidadão honorário ou conferir homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestados relevantes serviços ao Município ou nele tenham se destacado pela atuação exemplar na vida pública e particular, mediante proposta aprovada pelo voto de dois terços dos membros da Câmara.

XXV - convidar e ou solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à administração, marcando prazo de trinta dias, desde que solicitado e devidamente justificado, para que preste as referidas informações pessoalmente ou encaminhe os documentos requisitados pela Câmara Municipal na forma desta Lei Orgânica;

XXVI - convocar e solicitar informações sobre matéria de sua competência, nas mesmas condições e prazos do Prefeito, aos Secretários Municipais, aos responsáveis pelos órgãos da administração direta, indireta e fundacional do Município e demais agentes públicos, para que prestem as informações pessoalmente e ou encaminhem os documentos requisitados pela Câmara Municipal nos termos desta Lei Orgânica. 

§ 1º  No caso previsto no inciso VI, se a Câmara deixar de exercer sua competência, ficarão mantidos na legislatura subsequente, os valores de remuneração vigentes em dezembro do último exercício da legislatura anterior, admitida apenas a atualização dos mesmos.

   § 2º  No caso previsto no inciso XIII, a condenação, que somente será proferida por dois terços dos votos na Câmara, se limitará a perda do cargo, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.

§ 3º O não encaminhamento à Câmara de convênio a que se refere o inciso XV, nos dez dias úteis subsequentes à sua celebração, implica nulidade dos atos praticados em virtude de sua execução.

§ 4º  A representação judicial da Câmara é exercida por sua Procuradoria Geral, à qual cabe também a consultoria jurídica do Poder Legislativo.”

Art. 31. O art. 75 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 75.  Não será admitido aumento da despesa prevista:

I – nos projetos de iniciativa privada do Prefeito, ressalvada a comprovação da existência e disponibilidade de receita, e o disposto no art. 109, §§ 2º e 4º desta Lei Orgânica;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara.”

Art. 32. O art. 76 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 76. O Prefeito pode solicitar urgência para apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 1º Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar em até 45 dias sobre a proposição, contados da data em que for feita a solicitação.

§ 2º  Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior e sem deliberação pela Câmara, será a proposição incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se às demais proposições, para que se ultime a votação.

§ 3º O prazo do § 1º não corre no período de recesso da Câmara, nem se aplica aos Projetos de Lei Complementar e outros que dependa de quórum especial.”

Art. 33. O art. 81 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8. A sociedade tem direito a governo honesto, obediente à lei e eficaz.

§ 1º Os atos das unidades administrativas dos Poderes do Município e de entidade da administração indireta se sujeitarão a:

I - controles internos exercidos de forma integrada pelo próprio Poder e a entidade envolvida;

II - controle externo, a cargo da Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de Contas; e

III - controle direto pelo cidadão e associações representativas da comunidade, mediante amplo e irrestrito exercício do direito de petição e representação perante órgão de qualquer Poder e entidade da administração indireta.

§ 2º  É direito da sociedade manter-se correta e oportunamente informada de ato, fato ou omissão imputáveis a órgão, agente político, servidor público ou empregado público e de que tenham resultado ou possam resultar:

I - ofensa à moralidade administrativa, ao patrimônio público e aos demais interesses legítimos, coletivos ou difusos;

II - prestação de serviço público insuficiente, tardia ou inexistente;

III - propaganda enganosa do Poder Público;

IV - inexecução ou execução insuficiente ou tardia de plano, programa ou projeto de governo e de programas e projetos priorizados em audiências públicas regionais; ou

V - ofensa a direito individual ou coletivo consagrado nesta Lei Orgânica.”

Art. 34. O art. 82 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 82. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.”

Art. 35. O art. 83 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 83. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

§ 1º O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas sobre as contas que o Prefeito prestar anualmente, nos termos desta Lei Orgânica, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal; 

§ 2º  As contas do Prefeito e da Câmara Municipal, prestadas anualmente, serão julgadas e enviadas pela Câmara dentro de 120 dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas, que o emitirá dentro de 365 dias, contados do recebimento dos mesmos, nos termos da legislação vigente.

§ 3º  As decisões do Tribunal de Contas de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo;

§ 4º   No primeiro e no último ano do mandato, o Município enviará ao Tribunal de Contas inventário dos bens móveis e imóveis do Prefeito;

§ 5º.  As contas do Município ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade.”

Art. 36. O art. 85 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 85. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito para o mandato de quatro anos realizar-se-á simultaneamente e em pleito direto, nos termos da Constituição Federal.

§ 1º A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com ele registrado para o mesmo mandato.

§ 2º Será considerado eleito, Prefeito o candidato que, registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 3º  Perderá o mandato o Prefeito que assumir outro cargo ou função na administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no art. 42, I, II e IV.”

Art. 37. O art. 95 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 95. Compete privativamente ao Prefeito, entre outras atribuições:

I – representar o Município em juízo e fora dele;

II – nomear e exonerar os Secretários Municipais;

III – exercer, com auxílio dos Secretários Municipais, a direção superior do Poder Executivo;

IV – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

V – sancionar, promulgar e fazer publicar as lei aprovadas pela Câmara e expedir os decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

VI – vetar, no todo ou em parte, os projetos de leis aprovados pela Câmara;

VII – expedir decretos;

VIII – dispor, na forma da lei, sobre a organização e a atividade do poder executivo;

IX – prover e extinguir os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores;

X - prover os cargos de direção ou administração superior dos órgãos da administração indireta; 

XI – enviar à Câmara os projetos de lei relativos às diretrizes orçamentárias, ao plano plurianual e às propostas de orçamento;

XII – apresentar, anualmente, à Câmara, quando da reunião inaugural da Sessão Legislativa Ordinária, relatório circunstanciado sobre a situação do município, especialmente, o estado das obras e dos serviços municipais, bem como o programa da administração para o ano seguinte;

XIII - prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro de sessenta dias da abertura da sessão legislativa ordinária, contas referentes ao exercício anterior;

XIV – encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as prestações de contas exigidas em lei;

XV – promover a execução dos serviços e obras da administração pública;

XVI – superintender a arrecadação dos tributos, bem como a guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara;

XVII – contrair empréstimos e realizar operações de crédito mediante prévia autorização da Câmara;

XVIII – celebrar convênios, ajustes e contratos de interesse municipal;

XIX – organizar os serviços internos das repartições criadas por leis, sem exceder as verbas para tal destinadas;

XX – colocar à disposição da Câmara, mensalmente, recursos correspondentes às dotações orçamentárias dela, compreendendo os créditos suplementares especiais;

XXI – resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe forem dirigidos;

XXII – convocar extraordinariamente a Câmara;

XXIII – decretar desapropriações e instituir as servidões administrativas, observadas a Constituição Federal e as leis;

XXIV – permitir a execução de serviços públicos;

XXV – permitir ou autorizar o uso de bens municipais;

XXVI - manter e zelar o patrimônio do Município;

XXVII – expedir certidões sobre qualquer assunto processado ou arquivado na Prefeitura, sempre que requeridas para defesa de direitos e esclarecimentos de situações, na forma da lei;

XXVIII – determinar a instauração de processo administrativo de qualquer natureza;

XXIX – aprovar projetos de obras, construções ou edificações, na forma do Código de Obras do Município e legislação municipal pertinente;

XXX – solicitar o auxílio da Polícia Militar do Estado para assegurar o cumprimento de seus atos, quando a ordem pública assim impuser;

XXXI – praticar todos os atos de interesse do Município, quando não reservados, explícita ou implicitamente, à Câmara Municipal ou a outro órgão ou poder;

XXXII – instaurar sindicância, expedir portarias e outros atos administrativos.

XXXIII – exercer outras atribuições previstas nesta Lei Orgânica. 


Parágrafo único. O Prefeito poderá outorgar ou delegar a outras autoridades administrativas locais as atribuições mencionadas nos incisos I, XV, XIX, XXV, XXVII, XXIX e XXXII, observados os limites fixados em cada ato de outorga ou delegação administrativa.”

Art. 38. O art. 103 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 103. Compete ao Município instituir:

I – impostos sobre:

a)
propriedade predial e territorial urbana;

b)
transmissão inter vivos a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição;

c)
serviços de qualquer natureza não compreendidos na competência do Estado, definidos em lei complementar federal;

II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos, específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto à sua disposição pelo Município;

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.

§ 1º  O imposto previsto na alínea “a”, inciso I, poderá ser progressivo, nos termos da lei, de forma a assegurar o cumprimento da função social da propriedade.

§ 2º  O imposto previsto na alínea “b”, inciso I, não incide sobre transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.

§ 3º  Relativamente ao imposto previsto na alínea “c”, inciso I, cabe à lei complementar federal: 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior;

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.

§ 4º.  Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração municipal identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

§ 5º  As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.”

Art. 39. O art. 104 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 104. O Município instituirá por lei contribuição cobrada de seus servidores, para custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social, cuja alíquota não será inferior a contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União.”

Art. 40. O art. 105 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

”Art. 105. A receita municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos municipais, da participação em tributos da União e do Estado, dos recursos resultantes do Fundo de Participação dos Municípios e demais transferências indiretas e da utilização de seus bens, serviços, atividades e de outros ingressos.”

Art. 41. O art. 106 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 106. É vedado ao Município, sem prejuízo das garantias asseguradas aos contribuintes e do disposto na Constituição da República e legislação complementar específica, estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.”

Art. 42. O art. 108 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 108. Ao Poder Executivo compete a iniciativa de lei que estabelecerá:


I – o Plano Plurianual;


II – as Diretrizes Orçamentárias;


III – os Orçamentos Anuais.

§ 1º  A lei de diretrizes orçamentárias, compatível com o plano plurianual, compreenderá as metas e prioridades da administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as alterações na legislação tributária.

§ 2º A lei que instituir o plano plurianual, compatível com o plano diretor, compreenderá, por distritos, bairros e regiões, as diretrizes, as metas e prioridades da administração pública municipal, para as despesas de capital e outras delas decorrentes  e para as relativas a programas de duração continuada. 

§ 3º Os planos e programas municipais, regionais, distritais, de bairros e setoriais, previstos nesta Lei Orgânica, serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pela Câmara Municipal.

§ 4º  A lei orçamentária anual compreenderá:

I – o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II – o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social, com direito a voto;

III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados da administração direta e indireta do Município, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

§ 5º  A proposta de lei orçamentária será acompanhada de demonstrativos específicos com detalhamento das ações governamentais, em nível mínimo de:

a)
órgão ou entidade responsável pela realização da despesa e função;

b)
objetivos e metas;

c)
natureza da despesa;

d)
fontes de recursos;

e)
órgão ou entidade beneficiários;

f)
identificação dos investimentos por distrito ou região do município;

g)
demonstrativo, de forma regionalizada, dos efeitos sobre receitas e despesas decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios, benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 6º Os orçamentos previstos no § 4º, incisos I e II, deste artigo, compatibilizados com o Plano Plurianual, terão, entre suas funções, a de reduzir desigualdades entre distritos, bairros e regiões do Município, segundo critério populacional.

§ 7º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operação de crédito, ainda que por antecipação da receita, nos termos da lei.

§ 8º  Cabe à lei complementar, observadas as normas gerais fixadas na legislação:

I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual;

II – estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, bem como condições para instituição e funcionamento de fundos.

§ 9º  Até que seja editada lei complementar federal dispondo sobre o assunto, o Prefeito deverá apresentar:

I – até quatro meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro, o projeto do Plano Plurianual para vigência até o final do primeiro exercício financeiro do mandato subseqüente, o qual será devolvido, para sanção, até o encerramento da sessão legislativa;

II – até oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro, o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, o qual será devolvido, para sanção, até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa;

III – até quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro, o projeto de Lei Orçamentária, o qual será devolvido, para sanção, até o encerramento da sessão legislativa.”

Art. 43. O art. 110 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 110. São vedados:

I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;

II – a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

III – a realização de operações de crédito nos seguintes casos:

a)
sem autorização legislativa, em que se especifiquem a destinação, o valor, o prazo da operação, a taxa de remuneração do capital, as datas de pagamento, a espécie dos títulos e a forma de resgate, salvo disposição diversa em legislação federal e estadual; 

  b)
que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante  créditos suplementares ou especiais com finalidade esoecífica, aprovados pela Câmara por maioria de seus membros.

IV – a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo ou despesas, ressalvada a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino, para a realização de atividades da administração tributária e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação da receita, bem como o disposto no § 4º deste artigo;

V – abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

VI – a transposição, o remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII – a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

VIII – a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos do orçamento fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresa, fundações ou fundos do município;

IX – a instituição de fundo de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por antecipação de receita pelos Governos Federal e Estadual e suas instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista do Município; 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 104, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime de previdência social do servidor público municipal. 

§ 1º  Nenhum investimento cuja a execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de responsabilidade.

§ 2º  Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício; caso em que, reabertos os limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida ad referendum da Câmara, por resolução, para atender a despesas imprevisíveis e urgentes decorrentes de calamidade pública.

§ 4º  É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se refere o art. 103, I, e dos recursos de que tratam os art. 105, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta.”

Art. 44. O art. 116 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116. O Sistema Único de Saúde será financiado com recursos dos orçamentos da Seguridade Social do Município, do Estado, da União e com os de outras fontes. 

§ 1º   O Município envidará esforços no sentido de aplicar recursos em percentual maior que o mínimo exigido pela Constituição da República nas ações e serviços públicos de saúde. 

§ 2º  É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios e subsídios às entidades privadas com fins lucrativos.”

Art. 45. O art. 117 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 117. Compete ao Município, no âmbito do Sistema Único de Saúde, além de outras atribuições previstas na legislação estadual e federal:

I – garantir o funcionamento pleno, em condições dignas, dos estabelecimentos de assistência médica do Município;

II – participar do controle e fiscalização da produção ou extração, armazenamento, transporte, distribuição e utilização de substâncias, produtos, máquinas e equipamentos que possam apresentar riscos à saúde da população;

III – promover a formação de recursos humanos na área de saúde;

IV – garantir o cumprimento das normas legais que dispuserem sobre as condições e requisitos que facilitem a remoção dos órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa ou tratamento, bem como a coleta, processamento e a transfusão de sangue e seus derivados, vedada a comercialização sob qualquer forma;

V – fiscalizar e inspecionar alimentos - inclusive controlar o teor nutricional -, a água e demais bebidas para consumo humano, na forma da lei;

VI – desenvolver ações de prevenção, tratamento e reabilitação nos casos de deficiência física, mental e sensorial;

VII – planejar e executar ações de vigilância epidemiológica e sanitária, incluindo as relativos a saúde dos trabalhadores e ao meio ambiente, em articulação com os demais órgãos e entidades governamentais;

VIII – apoiar a adoção de rígida política de fiscalização e controle de infecção hospitalar e de endemias;

   IX – participar do controle dos serviços especializados em segurança e medicina do trabalho;

X – instituir o Código Sanitário Municipal, na forma da lei;

XI – elaborar e atualizar periodicamente o Plano Municipal de Saúde, em consonância com os planos estadual e federal e com realidade epidemiológica;

XII –  dirigir, gerir, controlar e avaliar as ações de saúde a nível municipal;

XIII – elaborar a proposta orçamentária e a gestão dos recursos da seguridade social e de outras fontes aplicadas na saúde no âmbito do Município. 

XIV – implantar sistema de tratamento médico-odontológico para escolares e comunidades carentes urbanas e rurais, de acordo com as disponibilidades orçamentárias; 

XV - promover o controle da raiva humana e animal e outras zoonozes de sua competência; 

XVI – incentivar a pesquisa na área médico-hospitalar; 

XVII – garantir igualdade na assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de quaisquer espécies.”

Art. 46. O art. 120 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 120.  O Município manterá sistema de limpeza urbana, coleta, tratamento e destinação final do lixo, observado o seguinte:

I - a coleta de lixo será seletiva;

II - o Poder Público estimulará o acondicionamento seletivo dos resíduos;

III - os resíduos recicláveis serão acondicionados para reintrodução no ciclo do sistema ecológico;

IV - os resíduos não-recicláveis serão acondicionados e terão destino final que minimize o impacto ambiental;

V - o lixo séptico proveniente de hospitais, laboratórios e congêneres será acondicionado e apresentado à coleta em contenedores especiais, coletado em veículos próprios e específicos e transportado separadamente, tendo destino final em incinerador público;

VI - os terrenos resultantes de aterros sanitários serão destinados a parques ou áreas verdes;

VII - a coleta e a comercialização dos materiais recicláveis serão feitas, preferencialmente, por meio de cooperativas de trabalho.”

Art. 47. O art. 121 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 121. O Município executará, em seu território, programas na área de assistência social, atendendo prioritariamente:


I – às crianças e adolescentes de rua;


II – aos desasistidos de qualquer renda ou benefício previdenciário;


III – à maternidade desamparada;


IV – aos desabrigados;


V – aos portadores de deficiências;


VI – aos idosos e aos doentes;


VII – às famílias numerosas desprovidas de recursos.”

Art. 48. O art. 122 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

”Art. 122. A assistência social, direito do cidadão, será efetivada pelo poder público municipal a partir da elaboração de planos e o estabelecimento de diretrizes, observados os seguintes princípios:

I – indicação de recursos financeiros no orçamento municipal;

   II – coordenação, execução e acompanhamento a cargo do Poder Executivo;

III – participação da população, na forma da lei, na formulação da política social e no controle das ações em todos os níveis, especialmente através do Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 1º  O Poder Público Municipal, na forma da lei, instituirá o Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 2º  Fica garantida a distribuição anual de recursos municipais para as entidades de assistência e promoção social, declaradas de utilidade pública municipal, em pleno funcionamento e cujas condições de funcionamento e atendimento forem julgadas satisfatórias pela secretaria competente.

§ 3º  O Poder Público Municipal buscará recursos financeiros e apoio técnico profissional junto a órgãos federais e estaduais, objetivando ampliar e melhorar os programas e atividades assistenciais.

§ 4º O Município instituirá, na forma da lei, o serviço de atendimento ao migrante e ao imigrante, objetivando, prioritariamente:

I – criação de albergues;

II – criação de programa específico  para o atendimento, orientação, triagem e encaminhamento de soluções que facilitam o retorno de pessoas de outras localidades ao seu lugar de origem.

§ 5º O Município criará sistema de informação específico para divulgação dos programas de ação social existentes.”

Art. 49. O art. 124 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 124. O Município atuará, prioritariamente, no ensino fundamental e na educação infantil.


Parágrafo único. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:


I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;


II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;


III – pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;


IV – gratuidade do ensino público municipal;


V – incentivo à participação da comunidade no processo educacional;


VI – garantia do padrão de qualidade.


VII – valorização dos profissionais do ensino, na forma da lei.”

Art. 50. O art. 126 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 126. O dever do Município para com a educação será concretizado mediante a garantia de:

I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria, prioritariamente, na zona rural;

II – atendimento educacional especializado ao portador de deficiência, sem limite de idade, preferencialmente na rede regular de ensino, com garantia de recursos humanos capacitados, material e equipamentos adequados; 

III – apoio às entidades especializadas, públicas e privadas, sem fins lucrativos, para o atendimento ao portador de deficiência; 

IV – expansão e manutenção da rede municipal de ensino, com dotação de infra-estrutura física e equipamentos adequados;

V – atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade, e com a garantia de acesso ao ensino fundamental;

VI – oferta de ensino noturno regular, na forma da lei;

VII – programas específicos de atendimento à criança e ao adolescente superdotados, na forma da lei;

VIII – supervisão e orientação educacional em todos os níveis e modalidades de ensino;

IX – instituição de programa de alfabetização de adultos voltado para a formação de consciência crítica do alfabetizando;

X – amparo ao menor carente ou infrator e sua formação em escola profissionalizante;

XI – atendimento ao educando no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º  O acesso ao ensino obrigatório e gratuito e o atendimento em creche e pré-escola são direitos públicos subjetivos.

§ 2º  O não oferecimento do ensino pelo poder público municipal, sua oferta irregular, ou o não-atendimento ao portador de deficiência importam responsabilidade da autoridade competente.

§ 3º Compete ao Município recensear os educandos em idade de escolarização obrigatória, fazer-lhes a chamada e zelar pela freqüência à escola.

§ 4º  O Poder Público Municipal reivindicará junto ao Estado a extensão de séries, inclusive de ensino médio, aos distritos e comunidades rurais.

§ 5º O Poder Público pleiteará junto aos órgãos competentes do Estado e da União a criação e implantação de cursos superiores públicos e gratuitos no Município.”

Art. 51. O art. 127 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 127. O Município elaborará, observada a legislação federal e o que dispõe o Plano Nacional da Educação, o Plano Decenal de Educação Municipal, que irá estabelecer diretrizes, objetivos e metas para os níveis e modalidades de ensino do Município, assegurando a formação e valorização do magistério, o financiamento e a gestão da educação.”

Art. 52. O art. 129 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 129. As escolas municipais deverão contar, entre outras instalações e equipamentos, com auditório, cantina, sanitário, vestiário, quadra de esportes e espaço cimentado para recreação.

§ 1º  O Município garantirá o funcionamento de biblioteca em cada escola municipal, acessível à população e com acervo necessário ao atendimento dos alunos.

§ 2º  As unidades municipais adotarão livros didáticos não consumíveis, favorecendo seu reaproveitamento.

§ 3º É vedada a adoção de livros didáticos que disseminem qualquer forma de discriminação ou preconceito.

§ 4º  O mobiliário escolar utilizado pelas escolas públicas municipais deverá estar em conformidade com as recomendações científicas.

§ 5º O Município manterá em pleno funcionamento a Biblioteca Municipal, com investimentos constantes em seu aperfeiçoamento.

§ 6º O Município deverá implantar salas de estudos de informática, dotadas de computadores com acesso a internet.”

Art. 53. O art. 130 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 130. O currículo escolar respeitará a base nacional comum e seus conteúdos mínimos exigidos, sendo complementado no âmbito municipal com conteúdos programáticos de prevenção do uso de drogas e bebidas alcoólicas, educação para o trânsito, educação sexual, meio ambiente, informática e noções de cidadania.”

Art. 54. O art. 131 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 131. Como garantia da gestão democrática do ensino público serão adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I – criação e manutenção do Conselho Municipal de Educação, que terá organização, composição e atribuições definidos em lei;

      II – instituição, na forma da lei, da Assembléia Escolar, como órgão deliberativo das escolas municipais;

III – formação de direção colegiada, na forma definida em lei, nas escolas municipais;

IV – com a participação dos segmentos da comunidade escolar na forma da lei, escolha de diretor e vice-diretor de estabelecimento municipal de ensino feita mediante eleição direta e secreta, para mandato de dois anos, permitida uma recondução consecutiva;


V – estímulo à organização autônoma dos alunos no âmbito das escolas municipais.”

Art. 55. O art. 132 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 132. Lei Complementar disporá sobre o Estatuto do Pessoal do Magistério Público Municipal, que deverá atribuir os direitos do profissional da educação.”

Art. 56. O art. 134 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 134. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, após atendida a prioridade de aplicação dos recursos públicos na rede pública, desde que estas:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem os excedentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.”

Art. 57. O art. 142 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 142. Para assegurar a efetividade do direito a que se refere o art. 141 desta Lei Orgânica, incumbe ao Poder Público Municipal:

I – promover a educação ambiental em todos os níveis do ensino municipal e disseminar, na forma da lei, as informações necessárias à conscientização da comunidade para a preservação do meio ambiente;

II – definir e implantar mediante lei áreas de proteção ambiental, com o objetivo de preservação e proteção dos ecossistemas originais das florestas, fauna e flora, monumentos arqueológicos, pré-históricos e paisagens naturais notáveis;

III - manter cadastro de proteção ambiental, relacionando os aspectos ecológicos relevantes existentes no Município, para adoção de medidas especiais de proteção;

IV – exigir, na forma da lei, prévia anuência do órgão municipal de controle e política ambiental, para início, ampliação ou desenvolvimento de atividades, construção ou reforma de instalações capazes de causar, sob qualquer forma, degradação do meio ambiente;

V – proteger a fauna e a flora, vedadas na forma da lei as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade; fiscalizando a extração, captura, produção, transporte, comercialização e consumo de seus espécimes e subprodutos.

VI – prevenir e combater a poluição, a erosão, o assoreamento e outras formas de degradação ambiental;

VII – registrar, acompanhar e fiscalizar as repercussões das atividades de pesquisas e exploração de recursos hídricos e minerais em seu território;

VIII – garantir o amplo acesso dos interessados a informações básicas sobre o meio ambiente;

IX – informar de maneira sistemática e ampla a população sobre os níveis de poluição, a qualidade do meio ambiente, as situações de risco de acidentes e a presença de substâncias potencialmente danosas à saúde na água potável e nos alimentos;

X – promover medidas judiciais e administrativas de responsabilização dos causadores de poluição ou de degradação ambiental;

XI – estimular e promover o reflorestamento ecológico em áreas degradadas, objetivando especialmente a proteção de encostas e de recursos hídricos, bem como a obtenção de índices mínimos de cobertura vegetal;

XII – controlar e fiscalizar a produção, a estocagem de substâncias, o transporte, a comercialização e a utilização de técnicas, métodos e as instalações que importem risco efetivo ou potencial para a qualidade de vida e o meio ambiente;

XIII – estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a utilização de fontes alternativas de energia não poluentes, bem como de tecnologias poupadoras de energia;

XIV – implantar e manter hortos florestais destinados à recomposição da flora nativa e à produção de espécies diversas, destinadas à arborização dos logradouros públicos;

XV – exigir o inventário das condições ambientais das áreas sob ameaça de degradação ou já degradadas;

XVI – promover ampla arborização dos logradouros públicos da área urbana, bem como a reposição dos espécimes em processo de deterioração ou morte;

XVII – criar parques, reservas, estações ecológicas e outras unidades de conservação, mantê-las sob especial proteção e dotá-las da infra-estrutura indispensável as suas finalidades;

XVIII – estabelecer, na forma da lei, com participação da sociedade civil, normas regulamentares e técnicas, padrões e medidas de caráter operacional, para proteção do meio ambiente e controle da utilização racional dos recursos ambientais;

XIX – reduzir o máximo a aquisição de material não-reciclável e não-biodegradável, além de divulgar os malefícios destes materiais para o meio ambiente;

XX – implantar medidas corretivas e preventivas para recuperação dos recursos hídricos;

XXI – estimular a adoção de alternativas de pavimentação, como forma de garantir menor impacto à impermeabilização do solo;

XXI – controlar os níveis de poluição sonora, visando a manter o sossego e o bem-estar públicos.”

Art. 58. O art. 146 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 146. São indisponíveis as terras devolutas que forem arrecadadas pelo Município, necessárias às atividades de recreação pública e à instituição de parques e demais unidades de conservação, para a proteção dos ecossistemas naturais.”

Art. 59. O art. 155 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 155. São vedados no território do município:

I – a produção, distribuição e venda de aerossóis que contenham clorofluorcarbono;

II – o armazenamento e a alimentação inadequada de resíduo tóxico;

III – o armazenamento ou eliminação de produtos radioativos;

IV – a caça profissional, amadora e esportiva;

V – a pesca profissional;

VI – a emissão de sons, ruídos e vibrações que prejudiquem a saúde, o sossego e o bem-estar públicos.”

Art. 60. O art. 158 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 158. Compete ao Município incentivar o lazer como forma de promoção social, observados:

I – reserva de espaços livre, parques, praças, jardins, quarteirões fechados e assemelhados como base física da recreação urbana e espaço privilegiado para o lazer;

II – construção de parques infantis, centros de juventude e locais de convivência comunitária;

III –  ampliação das áreas reservadas a pedestres;

IV – aproveitamento e adaptação de rios, vales, lagos, matas e outros recursos naturais como locais de passeio e distração;

V – estímulo à organização participativa da população rural na vida comunitária; 

VI – programas especiais para divertimento e recreação de pessoas idosas.”

Art. 61. O art. 160 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 160. A família receberá especial proteção do Município.

Parágrafo Único – O Município, isoladamente ou em colaboração com o Estado e a União, manterá programas educacionais e científicos de apoio à família com o objetivo de:

I – garantir o livre exercício do planejamento familiar do casal;

II – a prevenção da violência nas relações familiares;

III – assistência à mulher, criança, adolescente e ao idoso, vítimas de violências na forma da lei;

IV - orientar e dar proteção à mulher e estimular a formação do Conselho Municipal da Mulher, destinado à sua defesa.”

Art. 62.  O art. 163 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 163. O Município, isoladamente ou em cooperação, assegurará condições de prevenção e atendimento especializado aos portadores de deficiência física, sensorial e mental, com prioridade para a assistência pré-natal e à infância, e programas de integração social do portador de deficiência, em especial do adolescente, e a facilitação do acesso a bens e serviços coletivos, e remoção de obstáculos arquitetônicos.

§ 1º  Para garantir a implementação das medidas indicadas neste artigo, compete ao Poder Público Municipal:


I – estabelecer normas de construção e adaptação dos logradouros e edifícios de uso público e de adaptação de veículos de transporte coletivo;

II – incentivar a participação da comunidade, pelas entidades representativas do setor, na formulação da política municipal de atendimento ao portador de deficiência e no controle da execução;

III – estimular e apoiar a formação de recursos humanos especializados no trabalho de prevenção de deficiência e na reabilitação;

IV – celebrar convênio com entidade profissionalizante sem fins lucrativos, com vistas à formação profissional e à preparação para o trabalho;

V – estimular a iniciativa privada mediante adoção de mecanismos, inclusive de incentivos fiscais, a absorver a mão-de-obra de portador de deficiência;

VI – criar programa de assistência integral ao portador de deficiência não reabilitado;

VII – destinar, na forma da lei, parcela dos recursos aplicados em saúde às entidades e órgãos de amparo e assistência ao portador de deficiência;

VIII – implantar, na forma da lei, a gratuidade  de transporte coletivo urbano ao portador de deficiência e, no caso de comprovada impossibilidade de locomover-se sozinho, ao seu acompanhante; 

IX – garantir, na forma da lei, a inscrição e participação de pessoas portadoras de deficiência em concursos públicos municipais, assegurando-lhes o direito de adaptação nas provas;

X – assegurar ao servidor público que passe à condição de deficiente, no exercício de cargo ou função pública, assistência médica e hospitalar, medicamentos, aparelhos e equipamentos necessários ao trabalho e a sua adaptação a novas condições de vida.”

Art. 63. O art. 164 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 164. O Município promoverá, isoladamente ou em cooperação, programas de amparo à pessoa idosa, garantindo sua dignidade, integração à sociedade e bem-estar.

§ 1º  O amparo ao idoso será, quando possível, exercido no próprio lar.

§ 2º Será incentivada pelo poder público, a criação de centros de convivência do idoso visando assegurar-lhe integração na comunidade.

§ 3º É garantido, na forma da lei, o direito de transporte coletivo urbano gratuito aos maiores de 65 anos de idade.”

Art. 64. O art. 166 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 166. A política urbana a ser executada pelo poder público tem como objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, de seus bairros e dos distritos, e garantir o bem-estar da população, mediante as seguintes diretrizes gerais:

I - garantia do direito à cidade sustentável, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer para as presentes e futuras gerações;

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização em atendimento ao interesse social;

IV - planejamento do desenvolvimento da cidade, da distribuição espacial da população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar e a corrigir distorções de crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em relação à infra-estrutura urbana;

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente;

e) a retenção especulativa de imóvel urbano que resulte na sua sub-utilização ou não utilização;

f) a deterioração das áreas urbanizadas;

g) a poluição e a degradação ambiental;

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de influência;

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e do território sob sua área de influência;

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais;

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização de imóveis urbanos;

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

XIII - audiência do Poder Público Municipal e da população interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas ambientais;

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais;

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social.”

Art. 65. O art. 167 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 167. É facultado ao Município, mediante lei específica para área incluída no Plano Diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena de, sucessivamente:

I - Parcelamento ou edificação compulsórios.

II - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, progressivo no tempo.

III - Desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública, de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.”

Art. 66. O art. 168 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 168. Como instrumento do planejamento urbano, o Poder Público utilizará entre outros:


I - plano diretor;


II - disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;


III -  zoneamento ambiental;


IV - plano plurianual;


V- diretrizes orçamentárias e orçamento anual;


VI - gestão orçamentária participativa;


VII - planos, programas e projetos setoriais;


VIII - planos de desenvolvimento econômico e social;


IX - institutos tributários e financeiros:


a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU;


b) contribuição de melhoria;


c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;


X - institutos jurídicos e políticos:


a) desapropriação;


b) servidão administrativa;


c) limitações administrativas;


d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;


e) instituição de unidades de conservação;


f) instituição de zonas especiais de interesse social;


g) concessão de direito real de uso;


h) concessão de uso especial para fins de moradia;


i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;


j) usucapião especial de imóvel urbano;


l) direito de superfície;


m) direito de preempção;


n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;


o) transferência do direito de construir;


p) operações urbanas consorciadas;


q) regularização fundiária;


r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos;


s) referendo popular e plebiscito;


XI - estudo prévio de impacto ambiental e estudo prévio de impacto de vizinhança.”

Art. 67. O art. 170 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 170. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade, expressas no plano diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 166.”

Art. 68. O art. 171 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 171. O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana.


§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas.

§ 2º  O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo.

§ 3º  A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos.

§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:

I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade;

II - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;

III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos.”

Art. 69. O art. 172 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 172. O plano diretor deverá conter, no mínimo:

I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de demanda para utilização, na forma da lei federal especifica;

II – disposições relativas ao direito de preempção, outorga onerosa do direito de construir, operações urbanas consorciadas, transferência do direito de construir e outras definidas em lei federal;

III - sistema de acompanhamento e controle.”

Art. 70. O art. 173 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 173. O planejamento municipal será realizado, na forma da lei, por entidade municipal, que sistematizará as informações básicas, coordenará os estudos, elaborará os planos e projetos relativos ao Plano Diretor e supervisionará a sua implantação.

Parágrafo Único. Será criado um Conselho Municipal de Planejamento, formado por representantes de entidades distantes da sociedade civil, que terão parte na elaboração e execução do Plano Diretor do Município.”

Art. 71. O art. 175 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 175.  O planejamento, a organização, o funcionamento e a fiscalização dos serviços de transporte coletivo e de táxi serão definidos em lei municipal.

§ 1º É dever do Poder Público Municipal garantir o fornecimento de transporte coletivo urbano a todos os cidadãos com tarifa condizente com o poder aquisitivo da população, bem como assegurar a qualidade de serviços.

§ 2º  Constituem direitos dos usuários:


I – dispor de transporte em condições de segurança, conforto e higiene;

II – obter informações sobre os itinerários, horários e outros dados pertinentes a operações das linhas;

III – transportar pacotes ou embrulhos, independente de pagamento adicional, desde que sem incômodo ou risco para os demais passageiros;

IV – usufruir do transporte com regularidade de itinerários, freqüência de viagens, horários e pontos de parada;

V – formular reclamações sobre a deficiência na operação dos serviços;

VI – propor medidas que visem à melhoria dos serviços prestados.

§ 3º  O Município, ao traçar as diretrizes de ordenamento dos transportes, estabelecerá metas prioritárias de circulação de coletivos urbanos, que terão preferência em relação às demais modalidades de transporte.

§ 4º  É obrigatória a manutenção de linhas noturnas de transporte coletivo urbano em toda a área da cidade racionalmente distribuídas pelo órgão ou entidade competente.

§ 5º O Poder Público promoverá permanente vistoria nas unidades de transporte coletivo, determinando a retirada de circulação dos veículos não-apropriados ao uso e sua imediata substituição.”

Art. 72. O art. 190 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 190. O Poder Público Municipal poderá promover a execução de conjuntos habitacionais ou loteamento com urbanização simplificada com a garantia de:

I – destinação exclusiva àqueles que não possuem outro imóvel, e, preferencialmente, aos que residam no local há mais de três anos;

II – redução do preço final das unidades;

III – complementação pelo Poder Público Municipal da infra-estrutura não implantada.

§ 1º - Na implantação de conjuntos habitacionais é obrigatória a apresentação de relatório de impacto ambiental e econômico-social, e assegurada a sua discussão em audiência pública.”

Art. 73. O art. 193 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 193. O Município apoiará e estimulará:

I – o acesso dos produtores ao crédito e seguro rural;

II – a implantação de estruturas que facilitem a armazenagem, a comercialização e a organização e a agroindústria, bem como o artesanato rural;

III – os serviços de geração e difusão de conhecimentos e tecnologia;

IV – a implantação de instrumentos que facilitem a ação fiscalizadora na proteção de lavouras, criações e meio ambiente;

V – a capacitação de mão-de-obra rural e a preservação dos recursos naturais;

VI – a construção de unidades de armazenamento comunitário e de redes de apoio ao abastecimento municipal;

VII – a constituição e a expansão de cooperativas e outras formas de associativismo e organização rural;

VIII – a melhoria das condições de infra-estrutura, com destaque para eletrificação rural, habitação, saneamento, transporte, comunicação, saúde, educação e lazer;

IX – a implantação do sistema de bolsa de arrendamento rural;

X – o controle e a fiscalização do uso de produtos agrotóxicos, do lançamento de resíduos industriais e agroindustriais nos rios e demais cursos d’água do Município;

XI – a defesa do uso e conservação adequada do solo rural, em especial com o combate à erosão e outras formas de degradação do solo;

XII – a fixação do homem no campo; 

XIII – a participação da comunidade rural no planejamento e na execução da política rural.

Art. 74. O art. 196 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 196. As ações do Poder Público Municipal, nos limites de seu território e dentro de sua competência constitucional, como agente normativo e regulador da atividade econômica, fundadas na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, voltadas para o planejamento, fiscalização e fomento serão ordenadas com base nas seguintes diretrizes:

I – estabelecimento de metas para a integração dos planos municipais de desenvolvimento econômico, reivindicando sua inclusão nos programas de desenvolvimento da União e do Estado;

II – garantia a todos do livre exercício de qualquer atividade econômica, independente de autorização dos órgãos públicos municipais, salvo nos casos previstos em lei;

III – incentivo ao crescimento econômico em todo o Município, buscando reduzir as desigualdades regionais e sociais;

IV – restrição ao abuso do poder econômico;

V – defesa, promoção e divulgação dos direitos do consumidor;

VI – estímulo a programas de treinamento e formação profissional buscando aumentar a oferta de mão-de-obra qualificada no Município;

VII – divulgação das potencialidades do Município para, na forma da lei, atrair investimentos, buscando incrementar a geração de renda e emprego;

VIII – apoio à organização da atividade econômica em cooperativas e estímulo ao associativismo;

IX – fiscalização de qualidade, de preços e de pesos e medidas, no que couber, dos bens e serviços produzidos e comercializados em seu território.

§ 1º O Município dispensará às microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas tributárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.

§ 2º O Município instituirá o Programa Municipal de Orientação ao Consumidor – PROCON, para execução da política de defesa do consumidor.”


Art 75.  Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Art.76.  Revogam – se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de novembro de 2006.

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho

Presidente da Câmara

CLEONALDO RAIMUNDO DA SILVA

1º Vice-Presidente

EUSTÁQUIO JOSÉ DA SILVA

2º Vice-Presidente

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

1º Secretário



SÍLVIO GOMES DE DEUS



2º Secretário

PROMULGADA EM  
PUBLICADA EM:

       14.11.06

      28.11.06

PAGE  
1

